
-;'::;. .r, r _m -"" r'.

Prefeitura Municipal Presidente PW~..!l~~
.:

.-

-L E I N2 1.700 -

DISPONDO SCBRE: aumento dos sa

1ários e remunerações do quadr

geral de pessoal da Prefei turrt

WALTER LEMES SOARES, Prefeito I'1unicipa1 de Presidente -

Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con

feridas por lei:

Faç0 saber que a Câmara I~unicipa1 de Presidente Prudente
~, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 12 -Os salários e remunerações do Quadro Geral de Pessoal da

Prefeitul~a }funicipal -QG-PP-I-II-III, e funcionários e s

táveis, extranumerários, contratados, estagiários e apo-
sentados, ficam aumentados em 30 (trinta) por cento, e,
a partir de 12 de janeiro de 1.975.

ARTIGO 22 -A escala da valorização de padrões de vencimentos do QG-

PP- TABELAS I-II-III, a que se refere o artigo 1Q, da -

Lei IvIunicipa1 n2 1.637, de 28 de maio de 1.974, fica em

virtude do aumento referido no artigo 12 désta 1ei.,modi-

ficada pela seguinte:~

P ADR1\D VENCI}.'1EI'JTOS
---

i::i'" 1 a 6 C r .$ 489 , 84

7. C r. $ 499,20
8 o .Cr.$ 51+6,00

9 C r .$ 585,00
10 o .Cr.$ 624,00

11. Cr 0-$ 670,80
12. C r.$ 709,"80

13. C r .$ 748 , 80
14. C r. $ 786,50

15. C r 0$ 846,30
16 ~ Cr.$ 906,10

17. o Cr 0$ 951, Eo
18. ...o o Cl~ 0$1.049,10

I 19. Cr .$1"0145,30

20 .Cr.$1.242,80

21. C r o $1 0340 , 30
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22. Cr.$ 1.1ojltl+, 30

23 .Cr.~~ 1.634,10
24. C r .:11; 1.820,00

25 .cr.$ 2.013,70
26.. Cr.$ 2.957,50
27. Cr.$ 4.058, EO
28. Cr.$ 4.845,10

ARTIGO 3Q -O aumento referido no artigo lQ désta lei, passará a vi
", gorar a partir de lQ de janeiro de 1.975. .ARTIGO 4Q -O abono correspondente a 10% (dez por cento) sobre os -

vencimentos e concedidos pela Lei Municipal nQ-l.679, de

11/11/74, fica sem nenhum efeito, em decorrência do aume

to concedido por esta lei.
lJlTIGO 5Q -Os benefícios constantes da presente lei serão consigna~

dos ao qUadro de pessoal da Prefeitura Municipal media1-

te simples ~_postila em seus títulos de nomeação e admis-
...

saoo
ARTIGO 69. -~ extensivo aos servidores das autarquias municipais, na

...'
mesma proporçao, o aumento de vencimentos concedido por

~ 1 .
esva eJ..

~ ARTIGO 7Q -Para cobertura das despesa_s resultantes da diferença def"' 
aumento de salários referido na presente lei, fica aber-

to na Divis3.o de Contabilid~.c1e e Orçamento da Coord.ena-
doria, de Finanças, um crédito suplementar da importân ci
de Cr.$ 1.784.LI-00,00 -a diversas dotações orçamentarias .

de pessoal.
§ lQ -Para cobertura do presente credito suplementa,r, ficam -

parcialmente anuladas as seguintes d.otações orçamenta-

rias.
02- 3l-..ll-..Q2,-.=-GABINETE DO PRE~Irro

1.03 -Vencimentos e vantagens fixas..Cr.$ 70.000,00
03-il 11 01oj.-COORPEJJ1-1.PORIA DE SER~

VI QOS IIIJTEENOS

1.03 -Vencimentos e vantagens fixas. .Cr.$ LI-5.000,00

1.04 -Despeséls variáveis .Cr.~~ 10.000,00
O~-~l llQ~ -DrlI S~Q., DE.li.D1.vcr1I1..9j;B~

1.0LI- -Despesas variá.veis .Cr.$ 5.000,00
.
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~o:-3J.JL9-9 PJYISÃO PESSOAL
1.03 -Vencimentos e vantagens fixas...Cr.$ 33.000,00

1.04 -Despesas variáveis Cr.$ 15.000,00

Q2-=--~]' 09-CO1-IISSÃO I'fUl'TICIP AL DE

C 01'jpRAS

1.04 -Despesas variáveis Cr.$ 5.000,00

08~-- ~1J:..ll 09 -SECQÃQ ]vIATERIAL

1.04 -Despesas variáveis Cro$ 4.000,00

J..1.~. ~1J.. l1_.lQ~CQ_OP.DENADORIA DEFIN~X-

~ ç~
1.03 -Vencimentos e vantagens fixas.. .Cr.$ 40.000,"00
1.04 -Despesas variáveis Cr..$ 14.000,00

].4 -1:!.~--.ll.-~ISÃO DE TRIB/SCBRE

AT IV I PADE.§.

1.03 -Vencimentos e vantagens fixas...Cr.$ 10.000,00

1.04 -Despesas variáveis Cr.$ 12.000,00

15- l:L..J:,l= 12 -FI.SCALI~;.,.,.Ç~

1.04 -Despesas variáveis Cr.$ 6.000,00

41- il.l.1. 40 -SECc..~O DE Tp.Al\TSPOE1:~S

1.04 -Despesas variáveis Cr.$ 60.006,00
4-2-il 11 42 -COI~SERV AÇÃO DE ROpOVIA§

,"- ~c/PR6PRkO§.

..;\ 1.04 -DespesD.s variáveis .Cr.$ 18.000,00

~6_~__1l11 43 -AEROPORTO

1.04 -Despesadvariáveis Cr.$ 1.000,00
62.~c c31_Q_90-, A~MIN~S1'RAÇÃO .

1.04 -Despesas variáveis oCr.$ 6.000,00

6i -'.>,1 11 61- SECÇ/DE ADl"í/I;E ESC/ E

CURSOS E 1,mREl'JDA ESCOL~

1.03 -Vencimentos e vantagens fixa.s.. .Cr.$ 50.000,00
1.04 -Despesas variáveis Cr.$ 12o000~00

6.8..0:-3,LUM -C 01li §§!9 ,.Ç~~l\jTRAL DE ~S-

P_OET~S
1.04 -Despesas variáveis Cr.$ 4.000,00

91 -'.>,11190 -DEPARTAl'jENTO DE OBRAS

E- VIlf1~

1.04 -Despesas variáveis o.Cr.$ 5.000,00
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25 -il 11 9 2- LI1'~EZAPC:B,LICA

1.03 -Vencimentos e vantagens fixas...Cr.$ 250.000,00

1.04 -Despesas variáveis Cr.$ 60.000,00

9).O_-il 1195_=- P~R~ ~ARQ~S~,.~~;r~"-

~
loOLj. -Despesadvariáveis .Cr.$ 30.000,00
l05- l2 :1,..464=~'IQARGOS MillIICIPAI S

fL:JPUCAÇÃO Eg1!J:!T~
10.18 -Subvenção ao FRESAS -Fundação

,~~ Regional do Ensino Superior da

Alta Sorocabana .Cr.~~ 1.019';~0,0~'OO"
T O T A L Cr.$ 1.784,400,00,.

§ 22 -Fica o Prefeito 11unicipal é1l torizado, mediante dec 1" e to..t
suplementar as dotações orçamentárias destinadas aos -

paganentos de vencimentos,vantagens,proventos,pensões e

salários familia,até o limite do crédito suplementar re-

ferido no artigo 72 désta lei.

ARTIGO 8Q -As pensões instituidas por lei e concedidas às viúvas de

ex-servidores muniCipais, pagas à razã.o de 1/3 do sala-

rio minimo, conforme dispõe a Lei Municipal nQ 1.160;de

25 de outubro de 1.967, ficam elevada.s para o valôr cor-

respondente a 50% (cinquenta por cento) do sa1ário-mini-
\

rn9.
Parágrafo ~nico -As despesas decorrentes com o disposto neste artigo,'

--, , "
correrao por dotaçoes propria.s orçamentar~as, sup1ement .

,
das em epoca oportuna.

ARTIGO 92 -Esta lei entrará em vigôr na data de sua públicação,re-

vogadas ás disposições em contrário.

Presidente Prudente, Paço lvlunicipal "Florivaldo Leal, aos

26 (vinte e seis) dias do m~s de fever ~iro de 1..975.'

\o/ALTER LEJ.1ES ~ÃnESf
;I

Prefei to lvIunicipal.

Registrada e Púb1icada na Divisão de Ad "nistra ão da Prefeitura Mu

nicipal de Presidente Prudente, aos 26 vinte seis) dias do mês de

fevereiro de 10975.

L


